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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Universidade Federal do Pampa

EDITAL Nº 183/2019

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 178/2019 - 

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO DE DISCENTES NO

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENSINO – MESTRADO ACADÊMICO –

 2º SEMESTRE/2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, re�fica
o Edital nº 178, emi�do em 13 de maio de 2019 e publicado em 13 de maio de 2019, referente ao
processo de seleção dos candidatos ao corpo discente do Programa de Pós-Graduação em
Ensino (PPGMAE), nível de Mestrado Acadêmico, campus Bagé.

Onde se lê:

(...)

2.1. Poderão inscrever-se no processo sele�vo de ingresso ao Programa de Pós-Graduação em Ensino –
Mestrado (Acadêmico) aqueles candidatos que atendam aos seguintes requisitos:

possuam diploma de curso de nível superior ob�do em ins�tuições brasileiras reconhecidas pelo
Ministério da Educação;

possuam diploma de graduação de ins�tuições estrangeiras equivalentes aos �tulos ob�dos no
Brasil;

concluam a graduação até o período de matrícula no PPGMAE.

Parágrafo único. Caso o candidato aprovado nessa condição não conclua a graduação até a data de
matrícula, a vaga será disponibilizada para o próximo candidato selecionado.

(...)

 

Leia-se:

(...)

2.1. Poderão inscrever-se no processo sele�vo de ingresso ao Programa de Pós-Graduação em Ensino –
Mestrado (Acadêmico) aqueles candidatos que atendam aos seguintes requisitos:

a. possuam diploma de curso de nível superior ob�do em ins�tuições brasileiras reconhecidas pelo
Ministério da Educação;

b. possuam diploma de graduação de ins�tuições estrangeiras equivalentes aos �tulos ob�dos no Brasil;

c. concluam a graduação até o período de matrícula no PPGMAE.

Parágrafo único. Caso o candidato aprovado na condição da alínea "c" não conclua a graduação até a data
de matrícula, a vaga será disponibilizada para o próximo candidato selecionado.

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/05/2019 



30/05/2019 SEI/UNIPAMPA - 0077822 - Edital GR

https://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=89977&infra_si… 2/4

(...)

 

Onde se lê:

(...)

3.1. Os seguintes documentos são indispensáveis para inscrição:

(...)

fotocópia de frente e verso de Ins�tuição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da
Educação, exceto para o caso da alínea “c” do item 2.1;

(...)

(...)

(...)

(...)

(...)

(...)

(...)

(...)

(...)

 

Leia-se:

(...)

3.1. Os seguintes documentos são indispensáveis para inscrição:

(...)

fotocópia de frente e verso do Diploma de Graduação de Ins�tuição de Ensino Superior
reconhecida pelo Ministério da Educação, exceto para o caso da alínea “c” do item 2.1;

(...)

(...)

(...)

(...)

(...)

(...)

(...)

(...)

(...)

 

Onde se lê:

(...)

9.1. As fases do processo sele�vo, com as respec�vas datas, são as que seguem:

a) período de inscrições: 20/05/2019 a 24/05/2019;
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b) (...)

c) (...)

d) (...)

e) (...)

f) (...)

g) (...)

h) (...)

i) (...)

j) (...)

k) (...)

l) (...)

m) (...)

n) (...)

o) (...)

(...)

 

Leia-se:

(...)

9.1. As fases do processo sele�vo, com as respec�vas datas, são as que seguem:

a) período de inscrições: 20/05/2019 a 23/05/2019;

b) (...)

c) (...)

d) (...)

e) (...)

f) (...)

g) (...)

h) (...)

i) (...)

j) (...)

k) (...)

l) (...)

m) (...)

n) (...)

o) (...)

(...)

Bagé, 14 de maio de 2019.

 

Marco Antonio Fontoura Hansen

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO FONTOURA HANSEN, Reitor, em
14/05/2019, às 17:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0077822 e
o código CRC D4E63BC9.

 

Referência: Processo nº 23100.009093/2019-23 SEI nº 0077822

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

